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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das normas de caráter 
geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas 
alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, 
realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados 
pelo fornecedor beneficiário JW PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 51.350.391/0001-05, Tel.: (21) 
96410-9363 / (21) 96406-9323 e e-mail: licitacao@jwpecas.com.br, localizado na Av. Brasil, 11331, Loja C, 
Bairro: Penha Circular, Cidade: Rio de Janeiro, Estado: RJ, CEP: 21012-351, neste ato representado pelo Sr. José 
Wilson Alexandre da Costa, portador da Carteira de Identidade nº 081673246, expedida pelo IFP/RJ e CPF nº 
993.290.347-72, conforme quadro abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 
 

ITEM 
QUANT. 
P/SEC 

QUANT UNID. EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

1 
SSP - 6 
SPDC -12 

18 Unid. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Bateria náutica de ciclo profundo – 
vedada que não emite gases ácidos e 
explosivos - maior resistência às 
vibrações intensas das longas jornadas 
de trabalho - tecnologia de 
elementos blindados - na montagem 
os elementos são compactados 
através de uma alta taxa de 
compressão, de maneira a aprisioná-
los nas cavidades da caixa. Desta 
forma o conjunto não permite a 
desagregação do material ativo - livre 
de manutenção - Tensão 12V - C20: 
150Ah – RC 25: 280 min - CCA - 18°C: 
950 – Dimensões (comp x Larg x Alt): 
512 x 211 x 238mm – 18 meses de 
garantia. 

EXCEL R$ 772,80 R$ 13.910,40 

19 
SSP - 10 
SPDC - 16 

26 Unid. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Terminal negativo para bateria DNI R$ 7,00 R$ 182,00 

20 
SSP - 10 
SPDC - 16 

26 Unid. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Terminal positivo para bateria DNI R$ 7,00 R$ 182,00 

32 
SSP - 4 
SPDC - 6 

10 Und. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Válvula termostática MWM X12 MET R$ 184,71 R$ 1.847,10 

48 
SSP - 6 
SPDC - 12 

18 Und. ILHA GRANDE 
Filtro de óleo diesel Nº 
9.0541.15.1.0043 MWM 

WEGA R$ 54,00 R$ 972,00 

Valor Total da ARP R$ 17.093,50 (dezessete mil, noventa e três reais e cinquenta centavos) 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da 

Ordem de Execução correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento 

será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de 

acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 
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Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 

contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data do 

efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo 

de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para 

a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita 

no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 



PROCESSO: SEI-2024-14000398 

 
Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Secretaria de Proteção e Defesa Civil                         
Secretaria de Gestão de Suprimentos  

 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 

disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 

seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as 

obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 

do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto 

no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

   
                   TABELA 1   

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   

   
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 
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Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 

CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA 

até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa 

imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 

de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários 

do registro de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 

motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a 

redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
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b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 

assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, 

ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação 

e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das normas de caráter 
geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas 
alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, realizado 
por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor beneficiário ARMY BATERIAS LTDA, inscrito no CNPJ nº 37.902.352/0001-42, Tel.: (41) 4101-8395 / 
(41) 99853-1541 e e-mail: army@armybaterias.com.br, localizado na Rua Silveira Peixoto, 950, CJ 141- 14º Andar, 
Cidade: Curitiba/PR, CEP: 80240-120, neste ato representado pela Sr.ª Giovana Beatriz Gaiguer, portadora da 
Carteira de Identidade nº RG 7.550.788-7, expedida pela SSP/PR e CPF nº 869.111.989-68, conforme quadro 
abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 

ITEM 
QUANT. 
P/SEC 

QUANT. UNID. EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

2 
SSP - 6 
SPDC - 6 

12 Und. 
SEMDEC V e 
SEMDEC VI 

Bateria náutica de ciclo profundo – 
vedada que não emite gases ácidos e 
explosivos - maior resistência às 
vibrações intensas das longas jornadas 
de trabalho - tecnologia de elementos 
blindados - na montagem os 
elementos são compactados através 
de uma alta taxa de compressão, de 
maneira a aprisioná-los nas cavidades 
da caixa. desta forma o conjunto não 
permite a desagregação do material 
ativo - livre de manutenção - Tensão 
12V - 3C20: 60Ah - RC 25°: 90 min - 
CCA - 18°C: 440 - Dimensões (comp x 
Larg x Alt): 246 x 175 x 175mm - 18 
meses de garantia 

CRAL TOP 
ARMY 

CLA60VD 
ORIGINAL 

MONTADO
RAS 

R$ 
397,00 

R$ 4.764,00 

VALOR TOTAL DA ARP R$ 4.764,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 

de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 

prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da 

Ordem de Execução correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal 

nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 

30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto 

de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 

contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 
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Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 

ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 

da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às subcontratadas 

responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo 

de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 

requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita 

no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 

o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 

disponível a qualquer tempo. 
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Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 

no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 

seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 

assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do 

Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 

do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 

a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
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6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

   
                   TABELA 1   

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   

   
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 

CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA 

até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
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Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 

modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 

de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 

motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a 

redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 

assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade 

de negociação. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 

antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 
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Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 

observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 

Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 
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no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 

 

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 

---------------------------------------------------------  
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

ARMY BATERIAS LTDA 
 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
GIOVANA BEATRIZ GAIGUER 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 106/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO

DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das normas de caráter

geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas

alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, realizado
por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo

fornecedor beneficiário INOVA CONSULTORIA E NEGÓCIOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 42.309.408/0001-90,
localizado na Rua Duas Barras, nº 12, Japuíba - Angra dos Reis/RJ, Tel.: (21) 3871-6700 e e-mail:

vendas.inovaconsultoria@gmail.com, neste ato representado pela Sr.ª MARIA SOARES DA SILVA, portadora
do CPF: 104.990.627-60 e CNH: 02326909670 - DETRAN/RJ, conforme quadro abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJEТО

A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos

destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaría de Proteção e Defesa Civil,
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS № 90.013/2025 e/ou no

Termo de Referência.

ITEM
QUANT.

P/SEC
QUANT UNID EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA

PREÇO

UNIT.
PREÇO TOTAL

3
SSP 2

SPDC 4
Unid. SEMDEC IV

Motor para limpador de para-brisa 12
V, 80º, Ref. AFI modelo MRV 34000, EW R$ 1.195,00 R$ 7.170,00

resistente à água e maresia.

4
SSP 4

SPDC 6
10 Unid.

SEMDEC IV e

ILHA GRANDE

Sensor de alarme de temperatura,

MOTOR MWM 6.12 TCW MT

400/360CV

MWM R$ 145,00 R$ 1.450,00

6
SSP 44

SPDC 4
8 Unid.

SEMDECIVe

ILHA GRANDE

Botão/interruptor de parada universal

de 20 amperes para motores de

Combustão Principal (MCP), resistente

à água e maresia

EW R$ 87,00 R$ 696,00

7
SSP 4

SPDC 4
8 Unid

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

Botão/interruptor de partida universal
de 20 amperes para motores de

Combustão Principal (MCP), resistente
à água e maresia.

EW R$ 70,00 R$ 560,00

11
SSP 4

SPDC 4
Unid

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

Marcador náutico de pressão de óleo

do motor para painel do Motor MWM

para sensor Turotest

TUROTEST R$ 210,00 R$ 1.680,00

12
SSP 4

SPDC 4
8 Unid.

SEMDEC IV e

ILHA GRANDE

Marcador náutíco de pressão de óleo

do reversor para painel Turotest do

Motor MWM 6.12 TCW MТ
TUROTEST R$ 219,00 R$ 1.752,00

400/360CV para sensor Turotest

15
SSP 2

SPDC 3
Unid.

SEMDECIVe

ILHA GRANDE

Marcador náutico de temperatura do

motor para painel, Motores MWM

6.12 TCW MT 400/360CV рara sensor
TUROTEST R$ 210,00 R$ 1.050,00

Turotest

17

SSP 4

SPDC 6 10 Unid.
SEMDEC IV e

ILHA GRANDE

Sensor de alarme de temperatura,

Motor MWM 6.12 TCW MT

400/360CV para macador Turotest

TUROTEST R$ 135,00 R$ 1.350,00

18
SSP 4

SPDC 6
10 Unid.

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

Sensor de turbina do Motor MWM

6.12 TCW MT 400/360CV para

macador Turotest

TUROTEST R$ 380.00 R$ 3.800,00

Alternador 12 volts Motor MWM

23
SSP 2

SPDC 4
Unid.

SEMDEC IV e

ILHA GRANDE
6.12 TCW. MT.400/360 CV - Similar

Bosh 12V -90 Amperes

ZEN R$ 1.000,00 R$ 6.000,00

31
SSP 20

SPDC 42
62 Unid

SEMDECIVe

ILHA GRANDE

Solução Arrefecedora, antifervura,

anticorrosivo, anticongelante,

antiespumante e anti-crustante

Embalagem de 5 litros. Similar ou igual
ao Paraflu

HT-A R$ 20.00 R$ 1.240,00
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36
SSP 30

SPDC 60
90 Unid

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

Limpa contato em spray para remover

graxas, sujeiras, óleos e outros

contaminantes das superficies dos

contatos elétrico eletrônicos, Frasco

300 ml;

PEHONAS R$ 12,00 R$ 1.080,00

41
SSP 4

SPDC 8
12 Unid

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

Oleo lubrificante SAE 40 API а-4,

galão de 20 Litros
MANOО R$ 350,00 R$ 4.200,00

46
SSP 6

SPDC 12
18 Unid

SEMDEC IV e

ILHA GRANDE
Filtro de óleo lubrificante PSL 339 DNI R$ 45,00 R$ 810,00

Adesivo para colagem de

49
SSP 12

SPDC 24
36 Unid.

SEMDECIVe

ILHA GRANDE

policarbonato de alta resistência aos

UV's e ao tempo - similar Silkaflex 295

UV-branco

UVFACIL R$ 144,00 R$ 5.184,00

Adesivo para colagem de

50
SSP 50

SPDC 12
62 Unid.

SEMDEC IV e

ILHA GRANDE

policarbonato de alta resistência aos

UV's e ao tempo - similar Slikaflex 295

UV- preto

UVFACIL R$ 130,00 R$ 8.060,00

SSP 4
51 10 Unid

SPDC 6

SEMDECIVe

ILHA GRANDE

Manete de comando Top para 2

motores, comandoadistância, em

alumínio cromado, dupla função de

controle, engate de marcha e como

acelerador com único movimento,

retentores com 3 posições de ajuste,

(Frente-Neutro-Ré). Montado para

uso na esquerda ou direita.

Interruptor de segurança para partida

SEAVIX R$ 2.200,00 R$ 22.000,00

somente em ponto neutro. Para

motor centro e caixa hidráulica.

53
SSP 4

SPDC 6
10 Unid.

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

Luz de estrobo eletrônica dupla, com

circuito eletrônico, frequência de 1

seg. Altura 16,5 cm e diâmetro 9,3 cm

VALMOT R$ 500,00 R$ 5.000,00

54
SSP 10

SPDC 15
25 m

SEMDEC IV e

ILHA GRANDE

Mangote de 1.3/4 com 2 lonas para

trocador de calor reversor
PLASTIL R$ 250,00 R$ 6.250,00

57
SSP 10

SPDC 10
20 m

SEMDEC IV e

ILHA GRANDE

Mangote de 6" alta temperatura com

4 lonas para escape
PLASTIL R$ 327,00 R$ 6.540,00

Tinta poliuretano Intertnane 990 na

cor cinza médio, fornecer igual ou de

qualidade superior.

59
SSP 4

SPDC 4
galão

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

Conteúdo:
MAZA R$ 545,00 R$ 4.360,00

1 Galão de Interthane 990 cinza

médio de 3,15 litros - Componente A

1 Galão de Interthane 990 cinza

médio de 0,45 Litros - Componente В

Primer epóxi Intergard EPA 632,

fornecer igual ou de qualidade

superior.

60
SSP 2

SPDC 2
galão

SEMDECIVe

ILHA GRANDE
Informação sobre o produto:

Cor YPA632-Branco

Conversor/Agente de Cura YPA631

MAZA R$ 560,00 R$ 2.240,00

Volume Total 3.6 Litros

61
SSP 4

SPDC 2
6 galão

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

Primer Galverette Componente A+B-

International, fornecer igual ou de

qualidade superior.

Conteúdo:
MAZA R$ 560,00 R$ 3.360,00

Componente A: 2,88Litros

Componente B: 720ml

Tinta poliuretano Perfection 709 na

62
SSP 4

SPDC 6
10 galão

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

cor laranja (similar ao Mirassol 85

BRASILUX 09.010), fornecer igual ou

de qualidade superior
Conteúdo:

MAZA R$ 550,00 R$ 5.500,00

Componente A 2,88 Litros

Componente B 0,72 Litros

Tinta poliuretano Perfection 709 na

63
SSP 4

SPDC 4
8 galão

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

cor branco neve componentes A+B

International, fornecer igual ou de

qualidade superior.
Conteúdo:

MAZA R$ 640,00 R$ 5.120,00

Componente A 2,88 Litros

Componente B 0,72 Litros
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65
SSP 10

SPDC 10
20 Kg

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

Resina de Poliester de fibra de vidro-

embalagem de 5kg mais 100 gramas

de catalisador
MAZA R$ 65,00 R$ 1.300,00

SSP 10
67 20 Unid

SPDC 10

SEMDEC IVe

ILHA GRANDE

Papel mascaramento semi kraft

grande 90 cm x 3kg
PAPERCAR R$ 48,00 R$ 960,00

75
SSP 2

SPDC 4
6 Par

SEMDEC IV e

ILHA GRANDE

Flap em aço inox 316 com 2 (dois)

auto ajuste mecânico por bandejas
que medirão 18 x12" por unidade,

para embarcações de 40 pés;

MARINE

PORTS
R$ 900,00 R$ 5.400,00

79
SSP 10

SPDC 20
30 Unid SEMDEC IV

Anodo para Eixo propulsor Ø 2" de

liga de zinco, medindo 120 MM

largura X 92 MM altura, pesando
1,20KG

TIBURUм R$ 126,50 R$ 3.795,00

81
SSP 4

SPDC 12

SEMDEC IV e
16 Unid

ILHA GRANDE

Anodo retangular para espelho de

popa, medindo 120 x 80 MM
TIBURUM R$ 157,00 R$ 2.512,00

82
SSP 2

SPDC 4
6 Unid SEMDEC IV

Eixo propulsor em aço inox - AISI 316L

- comprimento 2,505 mm x 2" com ACOTEK R$ 850,00 R$ 5.100,00

chaveta, porca e rosca nos dois lados

VALOR TOTAL DA ARP R$ 125.519,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL E QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial

do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa

de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da

prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da

Ordem de Execução correspondente.

Parágrafo único - Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do serviço;

c) o local de entrega e hora;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f) as penalidades;

g) a garantia contratual.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das normas de caráter 
geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas 
alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, realizado 
por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor beneficiário BARCO NOVO COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 
11.651.834/0001-83, Tel.: (41) 99555-0606 e e-mail: sacbarconovo@gmail.com, localizado na Rua Celeste Santi, 
nº 336, Bairro Ahu, Curitiba/PR, CEP: 80530-370, neste ato representado pelo Sr. Eliton Selinger, portador da 
Carteira de Identidade nº 9.703.606-3 SESP/PR e CPF nº 026.750.949-94, conforme quadro abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 

ITEM 
QUANT. 
P/SEC 

QUANT UNID EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

8 
SSP – 4 
SPDC – 4 

8 Und. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Farol controle remoto 12V - 360° - 
100W, direcional, em termo 
plástico, na cor branco, resistente as 
adversidades marinhas e a raios UV, 
mais potente, ideal para 
embarcações até 20m. Selado e 
completamente resistente à água. 
Possui controle remoto com fio 
(5m), equipado com lâmpada, 
branco quente 3.200k, de halogênio 
Osram de 100W, com vida útil 
superior a 1500 horas. Lumenn: 
2500LM Rotação: 360º Alcance: 800 
metros Peso aproximado: 2,2 Kg 

SEARCHLIGHT R$ 970,00 R$ 7.760,00 

52 
SSP 18 
SPDC 18  36 Und. 

SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Defensa para lancha com diâmetro 
de 30 cm x comprimento 76 cm – 
Modelo Linha-F5 

GX R$ 439,10 R$ 15.804,00 

69 
SSP – 2 
SPDC – 4 

6 Und. SEMDEC IV 
Cabo de comando, tipo MAXFLEX 29 
pés - 8,83 METROS 

MAXFLEX R$ 420,00 R$ 2.520,00 

70 
SSP – 1 
SPDC – 4 

5 Und. ILHA GRANDE 
Cabo de comando, tipo MAXFLEX 10 
pés - 3,10 METROS 

MAXFLEX R$ 270,00 R$ 1.350,00 

73 
SSP – 1 
SPDC – 4 

5 Und. ILHA GRANDE 
Cabo de comando, tipo MAXFLEX 16 
pés - 5,00 METROS 

MAXFLEX R$ 300,00 R$ 1.500,00 

84 
SSP – 10 
SPDC  18 

28 Und. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Facho Manual Luz Vermelha INDIOS R$ 170,00 R$ 4.760,00 

VALOR TOTAL DA ARP R$ 33.694,00 (Trinta e três mil e seiscentos e noventa e quatro reais) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 
do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
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Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 

de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 

prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da 

Ordem de Execução correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 
 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal 

nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 

30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto 

de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 

contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 

ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 

da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às subcontratadas 

responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo 

de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 

requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita 

no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 

o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 
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Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 

disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 

no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 

seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 

assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do 

Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 

do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 
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5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 

a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

   
                   TABELA 1   

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   

   
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 

CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA 
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até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 

modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 

de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 

motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a 

redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 

assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade 

de negociação. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 

antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação. 
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Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 

observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 

Edital. 
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Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 

 

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 

---------------------------------------------------------  
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

BARCO NOVO COMÉRCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA 

 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
ELITON SELINGER 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das normas de caráter 
geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas 
alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, 
realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados 
pelo fornecedor beneficiário SLLIMA COMERCIO E SERVIÇOS OFFSHORE LTDA, inscrito no CNPJ nº 
48.859.449/0001-36, Tel.: (21) 99272-5692 e e-mail: sllimaoffshore@gmail.com, 
contato@sllimaoffshore.com.br, localizado na Rua Roberto Duarte,840-Boaçú-RJ CEP: 24.467-355, neste ato 
representada pela Srª. Jaqueline Brandão de Lima, portador da Carteira de Identidade nº 27129314-4, expedida 
pelo Detran/RJ e CPF nº 149.125.357-59, conforme quadro abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 

ITEM 
QUANT. 
P/SEC 

QUANT UNID. EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

9 
SSP 4 

SPDC 4 
8 Unid. 

SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE  

Horímetro náutico para painel, MOTOR 

MWM 6.12 TCW MT 400/360CV para 

sensor Turotest 
TUROTEST R$ 249,90 R$ 1.999,20 

10 
SSP 4 

SPDC 4 
8 Unid. 

SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Marcador náutico de bateria 

(voltímetro) para painel Turoteste, 

MOTOR MWM 6.12 TCW MT 400/360CV 
TUROTEST R$ 199,90 R$ 1.599,20 

VALOR TOTAL DA ARP R$ 3.598,40 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

mailto:sllimaoffshore@gmail.com
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Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da 

Ordem de Execução correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 
 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento 

será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de 

acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 

contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 
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Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data do 

efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo 

de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para 

a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita 

no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 

disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
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Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 

seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as 

obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 

do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto 

no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 



PROCESSO: SEI-2024-14000398 

 
Estado do Rio de Janeiro  
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Secretaria de Proteção e Defesa Civil                        
Secretaria de Gestão de Suprimentos  

 
   

                   TABELA 1   

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   

   
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 

CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA 

até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa 

imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 

de pagamento. 
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Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários 

do registro de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 

motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a 

redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 

assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, 

ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 
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Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação 

e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 
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Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 

 

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 

---------------------------------------------------------  
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das 
normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e 
suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, 
realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados 
pelo fornecedor beneficiário W DAS N FARIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 35.097.685/0001-10, localizado na 
Rua José Cândido de Oliveira, nº 318 – Angra dos Reis/RJ - CEP: 23.904-610, Tel.: (24) 9 9850-5997 e e-mail: 
admwlsolucoes@gmail.com, neste ato representado pelo 
Sr. William das Neves Faria, portador do RG n° 23.616.768-0 e CPF n° 160.594.777-63, conforme quadro 
abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 

ITEM 
QUANT. 
P/SEC 

QUANT UNID. EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

13 
SSP – 2 
SPDC – 4 

6 Und. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Marcador náutico de pressão de 
turbina para painel dos 
motores MWM 6.12 TCW MT 
400/360CV para sensor Turotest 

TMC R$ 259,00 R$ 1.554,00 

14 
SSP – 4 
SPDC – 3 

7 Und. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Marcador náutico de RPM para painel, 
Motores MWM 6.12 TCW MT 
400/360CV para sensor Turotest 

TMC R$ 370,00 R$ 2.590,00 

16 
SSP – 2 
SPDC – 6 

8 Und. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Sensor (0,5) para pressão de óleo dos 
Motores MWM 6.12 TCW MT 
400/360CV para macador Turotest 

TMC R$ 231,00 R$ 1.848,00 

27 
SSP – 4 
SPDC – 6 

10 Und. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Solenóide de parada para Motor 
MWM 6.12 TCW. MT.400/360 CV 

INDUST   
MEXTR 

R$ 543,00 R$ 5.430,00 

33 
SSP  2 
SPDC 4 

6 Und. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Bomba manual de combustível para 
MOTOR MWM 6.12 TCW MT 
400/360CV 

MTF PEC R$ 308,00 R$ 1.848,00 

44 
SSP  6 
SPDC 12 

18 Und. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Filtro para motor PSD 460/1 – Racor 
(elemento) – 2040 – PM – OR 

TEC R$ 47,00 R$ 846,00 

56 
SSP 15 
SPDC 30 

45 m 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Mangote de 3" com 4 lonas para 
verdugo 

RUBBER R$ 228,00 R$ 10.260,00 

66 
SSP 5 
SPDC  5 

10 Kg 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Manta de fibra de vidro de 450g/m² CARIOCA R$ 27,40 R$ 274,00 

68 
SSP  2 
SPDC 4 

6 Und. SEMDEC IV 
Cabo de comando, tipo MAXFLEX 26 
pés - 7,92 METROS 

MAXFLEX R$ 385,00 R$ 2.310,00 

71 
SSP 1 
SPDC  4 

5 Und. ILHA GRANDE 
Cabo de comando, tipo MAXFLEX 13 
pés - 4,00 METROS 

MAXFLEX R$ 350,00 R$ 1.750,00 

72 
SSP  1 
SPDC 4 

5 Und. ILHA GRANDE 
Cabo de comando, tipo MAXFLEX 15 
pés - 4,60 METROS 

MAXFLEX R$ 270,00 R$ 1.350,00 

Valor Total da ARP R$ 30.060,00 (trinta mil e sessenta reais) 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, 

o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da 

Ordem de Execução correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 

(trinta) dias. 
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Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 

contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde 

e segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data 

do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 

que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do 

Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para 

a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 
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Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 

estar disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus 

resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de 

qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital 

e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 

do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto 

no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–



PROCESSO: SEI-2024-14000398 

           
Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Secretaria de Proteção e Defesa Civil                     
Secretaria de Gestão de Suprimentos  

 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 

2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

   
                   TABELA 1   

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   

   
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 
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Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 

CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a 

execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 

beneficiários do registro de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, 

por motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar 

a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
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b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, 

ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação 

e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento 

previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
  
 
 

---------------------------------------------------------  
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

W DAS N FARIA LTDA 
 
 
 
 
 

      ----------------------------------------------------- 
     WILLIAM DAS NEVES FARIA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das normas de caráter 
geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas 
alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, realizado 
por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor beneficiário C & P EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA INDIVIDUAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 
53.517.425/0001-39, localizado na Rua Monsenhor Manoel Vicente, 874, Água Verde, Curitiba/PR - CEP 80.620-
230, Tel.: (41) 98501-8667 / (41) 98823-8549 e e-mail: amiproseg@gmail.com, neste ato representado pela 
Sr.ª ANA CAROLINA PERDONSIN, portadora do CPF: 117.691.999-77, documento de identidade RG sob nº 
128848983, SSP/PR, conforme quadro abaixo:        
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 

ITEM 
QUANT. 
P/SEC 

QUANT UNID. EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

21 
SSP  8 
SPDC 12 

20 Unid. 
SEMDEC IV, V, VI 
e ILHA GRANDE 

Automático para bomba de porão 
de 1,5 galões por hora nível exterior 

SEAFLO R$ 99,9899 R$ 1.999,7980 

22 
SSP 8 
SPDC 12 

20 Unid. 
SEMDEC IV, V, VI 
e ILHA GRANDE 

Bomba de porão de 1.5 galões por 
hora - modelo 1500HP 12V – 8 
amperes 

MATSURI R$ 301,82 R$ 6.036,40 

37 
SSP  30 
SPDC 50 

80 m 
SEMDEC IV e ILHA 
GRANDE 

Mangueira para combustível 3/8" 
de borracha sintética negra 
resistente à intempérie, abrasão e 
raios UV. Aplicação: retorno de óleo, 
óleo 

MARINE G R$ 31,56 R$ 2.524,80 

74 
SSP 4 
SPDC  4 

8 Unid. 
SEMDEC IV e ILHA 
GRANDE 

Âncora Bruce galvanizada de 10kg MARINER R$ 613,90 R$ 4.911,20 

85 
SSP  10 
SPDC 18 

28 Unid. 
SEMDEC IV e ILHA 
GRANDE 

Foguete Manual Estrela Vermelha EUROSUL R$ 254,09 R$ 7.114,52 

86 
SSP  10 
SPDC 18 

28 Unid. 
SEMDEC IV e ILHA 
GRANDE 

Sinal Fumígeno flutuante laranja EUROSUL R$ 254,09 R$ 7.114,52 

87 
SSP  20 
SPDC 30 

50 Unid. 
SEMDEC IV e ILHA 
GRANDE 

Colete Fibermade Classe II – com fita 
refletida, TAM G 

MAR E CIA R$ 81,67 R$ 4.083,50 

Valor Total da ARP R$ 33.784,7380 (trinta e três mil, setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 
do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
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Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 

de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 

prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da 

Ordem de Execução correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal 

nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 

30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto 

de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 
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contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 

ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 

da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às subcontratadas 

responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo 

de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 

requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita 

no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 

o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 
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Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 

disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 

no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 

seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 

assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do 

Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 

do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 
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5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 

a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

   
                   TABELA 1   

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   

   
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 

CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA 



PROCESSO: SEI-2024-14000398 

            
Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Secretaria de Proteção e Defesa Civil 
Secretaria de Gestão de Suprimentos  

 
até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 

modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 

de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 

motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a 

redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 

assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade 

de negociação. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 

antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação. 
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Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 

observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 

Edital. 
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Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 

 

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 

---------------------------------------------------------  
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das 
normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e 
suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, 
realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados 
pelo fornecedor beneficiário NICOLLY CUNHA GIALLUCA, inscrito no CNPJ nº 37.584.005/0001-19, Tel.: (19) 
97421-9575 e e-mail: nicollycgialluca@terra.com.br, localizado na Rua Dalva de Oliveira, 11 – Parque Brasil, 
500 Paulínia/SP, CEP: 13141-076, neste ato representada pela Srª. Nicolly Cunha Gialluca, portadora da 
Carteira de Identidade nº 36D30176-SSP/SP e CPF nº 406.552.608-62, conforme quadro abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 

ITEM 
QUANT. 
P/SEC 

QUANT UNID. EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

24 
SSP 2 
SPDC  4 

6 Und. 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Motor de Arranque 29MT – 12V – 
DR 8200848 – Motor MWM 6.12 
TCW. MT.400/360 CV 

DITA R$ 1.751,82 R$ 10.510,92 

 
Valor Total da ARP R$ 10.510,92 (dez mil, quinhentos e dez reais e noventa e dois centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, 

o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da 

Ordem de Execução correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 

(trinta) dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 

contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde 

e segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 
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dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data 

do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 

que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do 

Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para 

a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 

estar disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus 

resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de 

qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes 



PROCESSO: SEI-2024-14000398 

            
Estado do Rio de Janeiro                 

  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
  Secretaria de Proteção e Defesa Civil                     
      Secretaria de Gestão de Suprimentos  

 
de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital 

e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 

do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto 

no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 

2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
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                   TABELA 1   

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   

   
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 

CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 
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Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a 

execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 

beneficiários do registro de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, 

por motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar 

a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, 

ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 
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Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação 

e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento 

previsto no Edital. 
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Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 

 

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 

---------------------------------------------------------  
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

NICOLLY CUNHA GIALLUCA 
 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
NICOLLY CUNHA GIALLUCA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das 
normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e 
suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, 
realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados 
pelo fornecedor beneficiário JC DE ANGRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME , inscrito no CNPJ nº 
27.130.370/0001-08, Tel.: (24) 99967-4639 / (24) 3364-5104  e e-mail: comerciojc37@gmail.com, 
jccomercioservicosangra@gmail.com, localizado na Rua Tom Jobim, nº 68 – Nova Angra - Angra dos Reis/RJ- 
CEP.: 23933-220,  neste ato representada pelo Sr. Juliano Rosa do Rosário, portador da Carteira de Identidade 
nº 10992306-0/IFP-RJ  e CPF nº 053.857.957-98, conforme quadro abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 

ITEM 
QUANT 
P/SEC 

QUANT UNID. EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

29 
SSP 4 
SPDC 6  

10 Und.  
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Rotor da bomba de água 
salgada, com 12 palhetas.  

CATTERPILA R$ 565,00 R$ 5.650,00 

42 
SSP 2 
SPDC 4  

6 Galão  ILHA GRANDE  

Óleo mineral para caixas de 
reversão. Classificação: ZF TE-
ML 02 H e 04 B; viscosidade SAE 
30; embalagem:20 LT  

BORG R$ 354,00 R$ 2.124,00 

43 
SSP 4 
SPDC 6  

10 Und.  
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE  

Turbina – K27.2 para Motor: 
MWM 6.12 TCW. MT.400/360 
CV  

BOR R$ 6.200,00 R$ 62.000,00 

55 
SSP 10 
SPDC 15  

25 m  
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE  

Mangote de 2" com 2 lonas 
para bomba de água salgada  

BARRA R$ 400,00 R$ 10.000,00 

58 
SSP 8 
SPDC 12  

20 galão  
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE  

Tinta anti-incrustante preta 
para pintura de fundo de 
embarcações a base de 
polímero vinílico modificado de 
desgaste controlado com alta 
resistência e proteção sendo 
liovre de TBT – galão com 3,6 
litros – tecnologia Biolux de alta 
eficiência permitindo uma 
expectativa de proteção de 12 
(doze) meses  

NÁUTICA R$ 1.000,00 R$ 20.000,00 

76 
 SSP 2 
SPDC 8  

10 Und.  SEMDEC IV  
Acoplamento elástico para 
reversor ZF BW 60  

VULKAN R$ 828,00 R$ 8.280,00 

78 
SSP 10 
SPDC 20  

30 Und.  ILHA GRANDE   

Anodo para Eixo propulsor 
Ø1.3/4" de liga de zinco, 
medindo: 83MM largura X 
69MM altura, pesando 1,07KG  

FLAP R$ 130,00 R$ 3.900,00 

VALOR TOTAL DA ARP R$ 111.954,00 (CENTO E ONZE MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS) 

 
 

mailto:comerciojc37@gmail.com
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, 

o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da 

Ordem de Execução correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 
 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 

(trinta) dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 
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Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 

contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde 

e segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data 

do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 

que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do 

Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para 

a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
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Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 

estar disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus 

resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de 

qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital 

e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 

do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto 

no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 

2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
   

                   TABELA 1   

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   

   
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 
Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato. 
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Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 

CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a 

execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 

beneficiários do registro de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, 

por motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar 

a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 

oportunidade de negociação. 
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Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, 

ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
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II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação 

e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento 

previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 

---------------------------------------------------------  
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

JC DE ANGRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
 
 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
JULIANO ROSA DO ROSÁRIO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das normas de caráter 
geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas 
alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, 
realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados 
pelo fornecedor beneficiário PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI, inscrito no CNPJ nº 
19.116.488/0001-45, Tel.: (11) 4382-6130  e e-mail: partslub@partslub.com.br, localizado na Av. Henrique 
Gonçalves Baptista 237 - Jardim Belval - Barueri – SP, CEP: 06420-130,  neste ato representada pelo Sr. Leandro 
de Abreu, portador da Carteira de Identidade nº 34.353.863-5  e CPF nº 310.929.108-83, conforme quadro 
abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 

ITEM 
QUANT. 
P/SEC 

QUANT
. 

UNID. EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

38 

SSP 20 

SPDC  4 
24 Galão  

SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE 

Óleo ATF para transmissões 
hidráulicas, lubrificante mineral 
recomendado para sistemas 
hidráulicos e direções hidráulicas, com 
propriedades para reduzir de 
formação de borra e verniz, bom fluxo 
a baixas temperaturas e elevação da 
durabilidade das peças. Galão de 20 
litros.  

 
 
 
 
 

PETROL R$ 302,41 R$ 7.257,84 

40 

SSP 14 

SPDC 28  42  Galão 
SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE  

Óleo lubrificante SAE 15W40 API CI-4 
– galão de 20 Litros igual ou similar ao 
Lubrax Extra Turbo ou Petronas Urania 
1000E  

 
PETROL 

R$ 350,47 R$ 14.719,74 

64 

SSP 10  

SPDC 10  
20 Und.  

SEMDEC IV e 
ILHA GRANDE  

Massa de poliéster, indicada para a 
funilaria de veículos e vedação de 
barcos – Lata com 1kg  

 
PPG 

R$ 45,00 R$ 900,00 

 
VALOR TOTAL DA ARP R$ 22.877,58 (VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 
do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
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Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da 

Ordem de Execução correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento 

será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de 

acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 
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contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data do 

efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo 

de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para 

a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita 

no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 
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Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 

disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 

seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as 

obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 

do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto 

no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 
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5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

   
                   TABELA 1   

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   

   
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 
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Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 

CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA 

até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa 

imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 

de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários 

do registro de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 

motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a 

redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 

assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
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a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, 

ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação 

e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das 
normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e 
suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, 
realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados 
pelo fornecedor beneficiário MINAS SUL COMERCIO AGRICOLA LTDA, inscrito no CNPJ nº 46.901.623/0001-
36, Tel.: (35) 99970-7140, CELULAR: (35) 99904-0988 e e-mail: minassulpecas@gmail.com, localizado na Rua 
Júlio Giovanete,286 - Vila Assunta – Machado/MG – CEP.: 37750-000,  neste ato representado pelo Sr. Hudson 
Amaral de Carvalho, portador da Carteira de Identidade nº 19759790/ SSP-MG   e  CPF nº 115.580.876- 21, 
conforme quadro abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 

ITEM 
QUANT. 
P/SEC 

QUANT UNID EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

39 

SSP 30 

SPDC 60  90  Und.  
SEMDEC IV e ILHA 
GRANDE  

Óleo desengripante sintético em 
spray – Frasco 300 ml  

LUB FAST R$ 7,65 R$ 688,50 

47 

SSP 6 

SPDC 12  18 Und.  
SEMDEC IV e ILHA 
GRANDE  

Filtro de óleo diesel WIX OIL - 
WF36240  

TECFIL R$ 77,20 R$ 1.389,60 

VALOR TOTAL DA ARP R$ 2.078,10 (dois mil, setenta e oito reais e dez centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, 

o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 
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momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃOA execução dos serviços cujos preços ora são registrados será 
requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Execução correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 
 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 

(trinta) dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 

contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde 

e segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 
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dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data 

do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 

que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do 

Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para 

a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá 

estar disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus 

resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de 

qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes 
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de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital 

e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 

do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto 

no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 

2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
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               TABELA 1 

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   

   
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 
Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 

CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a 

execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 

beneficiários do registro de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, 

por motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar 

a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, 

ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
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a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação 

e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento 

previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 
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CLÁUSULA OITAVA – FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 

 

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 

---------------------------------------------------------  
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

MINAS SUL COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA 
 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
HUDSON AMARAL DE CARVALHO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 

Aos dias 27 do mês de maio do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das normas de caráter 
geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas 
alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025, 
realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2024-14000398, RESOLVE registrar os preços ofertados 
pelo fornecedor beneficiário IMPÉRIO DOS FREIOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 
11.278.482/0001-62, localizado na Av. Brasil - 11331, Loja F, G, H, I e J, CEP: 21012-351, Penha Circular – Rio de 
Janeiro/RJ, Tel.: (21) 3871-6700 e e-mail: andre.santana@ifreios.com.br, neste ato representado pelo 
Sr. Herson Xavier de Brito Rosa, portador do CPF: 104.990.627-60 e RG/órgão emissor: 153894 OAB RJ, 
conforme quadro abaixo:        
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de peças e materiais náuticos 
destinados a atender as necessidades das embarcações pertencentes a Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.013/2025 e/ou no 
Termo de Referência. 

ITEM 
QUANT. 
P/SEC 

QUANT UNID. EMBARCAÇÃO DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

88 
SSP 4 
SPDC 10  

14 Unid. SEMDEC IV 
Cruzeta para Cardan - 
CZ 254 

BR COMPANY R$ 92,00 R$ 1.288,00 

VALOR TOTAL DA ARP R$ 1.288,00 (UM MIL E DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 
do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 
A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da 

Ordem de Execução correspondente. 
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Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 
 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento 

será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de 

acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a ser exigida nos 

contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo VIII. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data do 

efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
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Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as 

microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo 

de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para 

a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis. 

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do 

respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita 

no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Pregão. 

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 

disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 

beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 

seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as 

obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 

do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Edital. 
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CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto 

no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 

DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

   

                   TABELA 1 

 

 

 

  GRAU                            CORRESPONDÊNCIA   
  1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
  5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato   
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TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 

CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA 

até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa 

imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 

de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários 

do registro de preços. 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 

motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a 

redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 

assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, 

ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
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d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 

Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 

remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação 

e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 

comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SPDC Nº 90.013/2025 e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma: 

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 

---------------------------------------------------------  
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

IMPÉRIO DOS FREIOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
 
 
 
 
 

      ----------------------------------------------------- 
     HERSON XAVIER DE BRITO ROSA 
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